
 Trav. Magno de Araújo, 474 – Telégrafo.  (91) 3210-7500  www.tcm.pa.gov.br p. 1 de 2 

 

 

Edição nº 775 
DOE TCMPA 

PORTARIA Nº 0294/2020/TCMPA, DE 12 DE MAIO DE 2020. 
 

EMENTA: PRORROGA AS MEDIDAS TEMPORÁRIAS E EMERGENCIAIS DE PREVENÇÃO 

AO CONTÁGIO PELO “NOVO CORONAVÍRUS” (COVID-19), FIXADAS NOS TERMOS DA 

PORTARIA ADMINISTRATIVA Nº 0215/2020/TCMPA, COM PERMISSIVO NOS 

TERMOS DA RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 005/2020/TCMPA. 
 

A PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais, 

e de acordo com o art. 15, inciso I, da Lei Complementar nº 109, de 27/12/2016, combinado com os incisos XVIII, XXVI 

e XXXVII, do art. 56, do Regimento Interno deste Tribunal, e 

CONSIDERANDO os termos do previsto no art. 26, da Resolução Administrativa nº 005/TCMPA, de 17 de março de 2020, 

que estabelece medidas temporárias de prevenção ao contágio pelo “NOVO CORONAVÍRUS” (COVID-19), no âmbito 

deste Tribunal. 

CONSIDERANDO as prescrições indicadas pela Organização Mundial da Saúde – OMS, destacadamente, quanto à 

restrição de circulação de pessoas e de limitação do convívio social presencial, como ferramenta primeira a redução do 

risco de ampliação da disseminação do vírus COVID-19; 

CONSIDERANDO as medidas fixadas por este TCMPA, nos termos da Portaria Administrativa nº 0215/2020/TCMPA, 

prorrogada através das Portarias Administrativas n.º 0259/2020 e 0279/2020, que estabeleceu o regime de Plantão 

Extraordinário e, ainda, da Instrução Normativa nº 002/2020/TCMPA, trouxe regulamentação aos prazos 

administrativos, processuais e jurisdicionais, vinculados aos processos de controle externo; 

CONSIDERANDO, ainda, o quadro de pandemia nacional e, por conseguinte, no Estado do Pará, com o aumento de 

casos confirmados e de óbitos atribuídos ao “NOVO CORONAVÍRUS” (COVID-19), conforme dados atualizados 

diariamente pela Secretaria de Estado de Saúde Pública do Pará, com incontestável agravamento da situação vivenciada 

na Região Metropolitana de Belém. 

CONSIDERANDO, por fim, a evidência de agravamento da pandemia, no Estado do Pará, conforme se extrai dos termos 

do Decreto Estadual nº 729, de 5 de maio de 2020, que dispõem sobre a suspensão total de atividades não essenciais 

(lockdown), no âmbito dos Municípios de Belém, Ananindeua, Marituba, Benevides, Castanhal, Santa Isabel do Pará, 

Santa Bárbara do Pará, Breves, Vigia e  Santo Antônio do Tauá visando a contenção do avanço descontrolado da 

pandemia do corona vírus COVID-19.   

RESOLVE: 

Art. 1º. Fica prorrogado até 31/05/2020, o prazo de vigência do regime de Plantão Extraordinário do TCMPA, previsto 

no art. 1º, da Portaria Administrativa n.º 0215/2020/TCMPA. 

Art. 2º. Reitera-se, aos jurisdicionados e a população em geral, a importância do uso preferencial dos meios eletrônicos 

de comunicação com o Tribunal, em especial, o Protocolo Virtual através do e-mail: 

protocolo@tcm.pa.gov.br. 

Art. 3º. Os canais de atendimento remoto (e-mail), das unidades administrativas e de controle externo, constam no 

ANEXO ÚNICO desta Portaria, igualmente fixado na página principal do site do TCMPA (www.tcm.pa.gov.br). 

Art. 4º. Os serviços da Ouvidoria estão disponíveis, por meio digital, através do endereço eletrônico: 

https://www.tcm.pa.gov.br/portal-do-jurisdicionado/sistema/ouvidoria. 

Art. 5º. Ficam ratificadas todas as demais medidas previstas nos termos da Portaria Administrativa nº 

0215/2020/TCMPA. 

Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data da publicação. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
 

FRANCISCO SÉRGIO BELICH DE SOUZA LEÃO 

Conselheiro/Presidente/TCMPA 

http://www.tcm.pa.gov.br/
mailto:protocolo@tcm.pa.gov.br
http://www.tcm.pa.gov.br/
https://www.tcm.pa.gov.br/portal-do-jurisdicionado/sistema/ouvidoria
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ANEXO ÚNICO: 

LISTAGEM DE E-MAIL’S DO TCMPA 

Ficam disponibilizados, nos termos da PORTARIA Nº 0279/2020/TCMPA, a relação de E-MAIL’s, dos principais 

departamentos internos e/ou chefias responsáveis, deste Tribunal de Contas, tal como segue: 

DEPARTAMENTO RESPONSÁVEL E-MAIL 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA TANIA REGIS GUIMARAES gab.presidencia@tcm.pa.gov.br 

GAB. CONS. ALOISIO CHAVES SERGIO FRANCO DANTAS gab.aloisiochaves@tcm.pa.gov.br  

GAB. CONS. ANTONIO GUIMARÃES ANTONIO JOSE COSTA DE FREITAS GUIMARAES gab.antoniojose@tcm.pa.gov.br 

GAB. CONS. CEZAR COLARES ANTONIA MONICA RODRIGUES FORTES gab.cezarcolares@tcm.pa.gov.br  

GAB. CONS. DANIEL LAVAREDA  MARIA DE FÁTIMA MACIEIRA PEIXOTO gab.daniellavareda@tcm.pa.gov.br  

GAB. CONS. JOSÉ CARLOS ARAÚJO  LUCINEIDE FERREIRA CARDOSO gab.josecarlosaraujo@tcm.pa.gov.br  

GAB. CONS. MARA BARBALHO MARA LÚCIA BARBALHO DA CRUZ gab.marabarbalho@tcm.pa.gov.br  

GAB. CONS. SÉRGIO LEÃO WANIA DE CASTRO GUIMARÃES gab.sergioleao@tcm.pa.gov.br  

GAB. CONS. SUBS. ADRIANA OLIVEIRA ADRIANA CRISTINA DIAS OLIVEIRA gab.adrianaoliveira@tcm.pa.gov.br  

GAB. CONS. SUBS. ALEXANDRE CUNHA JOSÉ ALEXANDRE DA CUNHA PESSOA gab.josealexandre@tcm.pa.gov.br 

GAB. CONS. SUBS. MARCIA COSTA MÁRCIA TEREZA ASSIS DA COSTA gab.marciacosta@tcm.pa.gov.br  

GAB. CONS. SUBS. SÉRGIO DANTAS SÉRGIO FRANCO DANTAS gab.sergiodantas@tcm.pa.gov.br  

SECRETARIA-GERAL JORGE ANTONIO CAJANGO PEREIRA secretariageral@tcm.pa.gov.br 

SALA DOS MUNICÍPIOS JORGE ANTONIO CAJANGO PEREIRA saladosmunicipios@tcm.pa.gov.br 

SEÇÃO DE PROTOCOLO KELLY SALES CORREA DO NASCIMENTO protocolo@tcm.pa.gov.br  

1ª CONTROLADORIA ROGÉRIO RIVELINO MACHADO GOMES 1controladoria@tcm.pa.gov.br  

2ª CONTROLADORIA MARIA DO SOCORRO PESSOA DA SILVA 2controladoria@tcm.pa.gov.br  

3ª CONTROLADORIA OCYR ANDRADE MELLO 3controladoria@tcm.pa.gov.br  

4ª CONTROLADORIA ALESSANDRA SANTOS TAVARES BRAGA COIMBRA 4controladoria@tcm.pa.gov.br  

5ª CONTROLADORIA RITA HELENA COELHO DE SOUZA LIBÓRIO 5controladoria@tcm.pa.gov.br  

6ª CONTROLADORIA PAULO TADEU DO AMARAL RAMOS 6controladoria@tcm.pa.gov.br  

7ª CONTROLADORIA TACIANNA SAUMA GONTIJO SARAIVA 7controladoria@tcm.pa.gov.br  

NÚCLEO DE ASSESSO. TÉCNICO CAMILA DE MOURA CARREIRA BRAGA camila.carreira@tcm.pa.gov.br 

NÚCLEO DE ATOS DE PESSOAL LUÍZA MONTENEGRO DUARTE PEREIRA luiza.montenegro@tcm.pa.gov.br 

NÚCLEO DE FISCALIZAÇÃO SILVIA MIRALHA DE ARAÚJO RIBEIRO silvia.miralha@tcm.pa.gov.br 

NÚCLEO DE FISC. DE OBRAS PÚBLICAS RICARDO DE FIGUEIREDO NUNES nufop@tcm.pa.gov.br  

NÚCLEO DE INF. ESTRATÉGICAS MAURO CHAVES PASSARINHO P. DE SOUZA mauro.passarinho@tcm.pa.gov.br 

OUVIDORIA BRENDA SILVA ALCÂNTARA OLIVEIRA ouvidoria@tcm.pa.gov.br 

CORREGEDORIA ROBSON FIGUEIREDO DO CARMO corregedoria@tcm.pa.gov.br 

ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO JORGE MARCELO DA SILVA OLIVEIRA comunicacao@tcm.pa.gov.br 

COORDEN. DE CONTROLE INTERNO ROSANA MARIA MORAES FERREIRA DA GAMA controleinterno@tcm.pa.gov.br  

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO PATRÍCIA BARBOSA BRITO NASSER dad@tcm.pa.gov.br  

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS RODRIGO CONTE CUNHA dgp@tcm.pa.gov.br  

DIRETORIA DE INFORMÁTICA HELDER DO NASCIMENTO MORAIS diretoria.dti@tcm.pa.gov.br  

DIRETORIA ORÇAMENTO E FINANÇAS ADELIA MARIA MACEDO MONTEIRO diorf@tcm.pa.gov.br 

DIRETORIA DE PLANEJAMENTO KARINA VASCONCELOS RODRIGUES NOVELINO diretoriadeplanejamento@tcm.pa.gov.br 

DIRETORIA JURÍDICA RAPHAEL MAUÉS OLIVEIRA diretoriajuridica@tcm.pa.gov.br  

ESCOLA DE CONTAS PÚBLICAS  ANA CAROLINA NELO PEDREIRA ANETE escoladecontas@tcm.pa.gov.br  
 

http://www.tcm.pa.gov.br/

